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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas no Edital de 

Concurso Público n° 001/2023. O qual dispõe sobre o resultado final e 

homologação do Concurso Público 001/2023. 

Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, ao 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Administração, situado na Av. Rio Grande do Sul, 50, centro, Faxinal dos 

Guedes, SC, no seguinte horário: 

Das 7:30 as 11:30 e das 13:00 as 17:00. 

Art. 3º Os aprovados no Processo Seletivo ora convocados, após o 

exame admissional, deverão apresentar as seguintes documentações (em 

original e cópia) para efeito de nomeação e posse: 

Certidão de nascimento ou de casamento se for o caso; 

Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral (via internet); 

Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (no caso de 

candidatos do sexo masculino); 

Comprovante de escolaridade em conformidade com a habilitação 

exigida; 

Registro no órgão competente (depende do cargo); 

Cédula de Identidade; 

CPF; 

Comprovação de inexistência de condenação criminal transitada em 

julgado. 

01 foto 3x4 recente; 

Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

Carteira de Trabalho com número de PIS-PASEP;  

Comprovante de conta corrente em Banco; 

                Comprovante de residência - atualizado; 
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Carteira de tipagem sanguínea; se caso possuir 

Carteira de motorista; (depende do cargo). 

Carteira de vacinação; 

Declaração negativa de acumulação de cargo público, na forma do 

que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a, b e c da Constituição Federal, 

conforme modelo constante do Anexo II. 

Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar 

comprovante das seguintes vacinas: 

- Contra Hepatite B 

- Contra Tétano 

- Contra Febre Amarela 

- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola). 

- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 

preventivo de câncer de Colo de Útero. 

Para atuar nas demais Secretarias: apresentar comprovante das 

seguintes vacinas: 

- Contra tétano 

- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola). 

- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 

preventivo de câncer de Colo de Útero. 

Art. 4º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o 

candidato que não comparecer na data estabelecida para comprovação dos 

requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os documentos 

relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convocados os próximos candidatos 

da relação de classificação. 

Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

Faxinal dos Guedes, SC, 15 de junho de 2023. 

 

GILBERTO A. LAZZARI 

Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA 
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ANEXO I 

 

ELETRICISTA PREDIAL GERAL– 40 HRS 

CANDIDATO SITUAÇÃO 

Diosefer Luis Alves Ramos da 

Rosa 

APROVADO 

 

MOTORISTA– 40 HRS 

CANDIDATO SITUAÇÃO 

Eniomar Pinzetta APROVADO 

 

 

 

 

 

 


